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    ANEXO A


    PERGUNTAS PARA O QUESTIONÁRIO


    1. Você possui acesso regular à internet e a dispositivos tecnológicos?


    2. Quais tecnologias digitais você utiliza com mais frequência no contexto jurídico?


    3. Você já utilizou tecnologias digitais para buscar informações sobre direitos e justiça?


    4. Quais desafios você enfrenta ao utilizar as tecnologias digitais para acessar informações e serviços jurídicos?


    5. Na sua opinião, como as tecnologias digitais podem contribuir para promover a inclusão das populações marginalizadas na busca pela justiça?


    6. Você já enfrentou dificuldades para utilizar as tecnologias digitais devido à falta de habilidades digitais ou recursos adequados?


    7. Quais políticas ou iniciativas de inclusão digital você considera mais eficazes para garantir o acesso à justiça das populações marginalizadas?


    8. Como você avalia a importância do avanço tecnológico e das tecnologias digitais na busca pela justiça das populações marginalizadas?


    9. Quais são as principais barreiras que você identifica para o acesso à justiça das populações marginalizadas no contexto digital?


    10. Na sua opinião, quais são as dimensões da vida que devem ser protegidas pelo Direito Digital para garantir a justiça das populações marginalizadas?

  


  
    ANEXO B


    PERGUNTAS PARA A ENTREVISTA


    1. Como você percebe o impacto do avanço tecnológico e das tecnologias digitais na busca pela justiça das populações marginalizadas?


    2. Quais são os principais desafios enfrentados pelas populações marginalizadas no uso das tecnologias digitais como ferramentas de acesso à justiça?


    3. Na sua experiência, quais são as políticas e iniciativas de inclusão digital que têm sido implementadas e têm obtido sucesso na promoção da justiça para as populações marginalizadas?


    4. Você já observou situações em que o acesso limitado às tecnologias digitais tenha prejudicado o acesso à justiça das populações marginalizadas?


    5. Como você enxerga a relação entre o acesso às tecnologias digitais e a inclusão das populações marginalizadas na busca pela justiça?


    6. Quais são os principais benefícios que as tecnologias digitais podem oferecer para as populações marginalizadas em termos de acesso à informação e serviços jurídicos?


    7. Na sua opinião, quais são os aspectos-chave que devem ser considerados ao implementar políticas e iniciativas de inclusão digital voltadas para as populações marginalizadas no contexto jurídico?


    8. Como você avalia a importância do respeito às dimensões da vida no contexto do Direito Digital para garantir a justiça das populações marginalizadas?


    9. Quais são as principais barreiras que você identifica no acesso à justiça das populações marginalizadas no contexto digital, e como essas barreiras podem ser superadas?


    10. Com base em sua experiência, quais sugestões você teria para reduzir as desigualdades e promover a igualdade de oportunidades no âmbito da justiça para as populações marginalizadas no contexto do Direito Digital?

  


  
    ANEXO C


    QUESTIONÁRIO SOCIOECONÔMICO


    1. Qual é o seu sexo?


    2. Qual é o seu gênero?


    3. Qual é a sua idade?


    4. Qual é a sua nacionalidade?


    5. Qual é o seu nível de escolaridade?


    6. Qual é a sua ocupação principal?


    7. Qual é a sua renda familiar mensal?


    8. Você reside em área urbana ou rural?


    9. Você tem acesso regular à internet em casa?


    10. Você possui dispositivos tecnológicos pessoais, como computador, smartphone ou tablet?


    11. Qual é o seu estado civil?


    12. Você pertence a algum grupo étnico específico?


    13. Você se considera parte de alguma população socialmente marginalizada? Se sim, por favor, especifique.


    14. Você possui alguma deficiência física?


    15. Você já teve experiência de estar em situação de rua?


    16. Você já teve contato com o sistema de justiça em relação a algum problema jurídico?


    17. Você já utilizou tecnologias digitais para buscar informações jurídicas ou acessar serviços jurídicos?


    18. Você possui conhecimentos básicos de informática e habilidades digitais?


    19. Você já participou de algum programa de capacitação digital?


    20. Em uma escala de 0 a 10, como se sente assistido pelos direitos ao acesso digital da justiça do país?

  


  
    APÊNDICE


    Caminhos Digitais: Entre Justiça e Margem


    Francisco Alves da Silva


    No intricado emaranhado dos caminhos do conhecimento, mergulhei em busca de respostas, ansiando decifrar os segredos que permeiam a percepção biojurídica das populações marginalizadas. Guiado pela curiosidade e pela inquietação intelectual, adentrei um universo complexo e fascinante, onde o Direito Digital se encontra com as demandas da justiça social.


    Ao percorrer os corredores virtuais das pesquisas e análises, deparei-me com achados surpreendentes, revelando as múltiplas facetas desse delicado equilíbrio entre a tecnologia e a tutela jurídica das dimensões da vida. Os resultados refletiram as vozes daqueles que por vezes são silenciados, trazendo à tona suas percepções, desafios e aspirações.


    Nas respostas dos participantes, encontrei as nuances das experiências vivenciadas pelas populações marginalizadas. O acesso irregular às tecnologias digitais, o desafio de utilizar ferramentas jurídicas na busca pela justiça e as barreiras que surgem como obstáculos no caminho da inclusão. Revelaram-se histórias de superação, mas também de lutas diárias por direitos igualitários.


    No tecido das discussões, as vozes se entrelaçaram, apontando para a grande importância do avanço tecnológico na busca pela justiça das populações marginalizadas. Um avanço que, embora se mostre promissor, ainda carece de políticas efetivas de inclusão digital e de um olhar sensível para as especificidades dessas comunidades.


    Diante das descobertas, o chamado à ação se fez urgente. A necessidade de promover políticas inclusivas, que reduzam as desigualdades e garantam oportunidades iguais no âmbito jurídico, tornou-se uma premissa incontestável. A defesa da igualdade de acesso às tecnologias digitais e a proteção das dimensões da vida no campo do Direito Digital emergiram como imperativos éticos.


    Consciente das limitações deste estudo, reconheço que o conhecimento construído aqui é apenas uma gota em um vasto oceano de possibilidades. Novas linhas de pesquisa devem ser traçadas, em busca de respostas mais abrangentes e de soluções que reverberem além dos limites acadêmicos.


    Neste momento, expresso minha mais profunda gratidão aos participantes deste estudo, cujas vozes se tornaram pilares fundamentais nessa jornada de conhecimento. Suas histórias, suas perspectivas e suas contribuições foram a luz que iluminou meu caminho, enriquecendo a obra e ressignificando o propósito deste estudo.


    Que estas palavras sejam o tributo a todos os envolvidos, uma homenagem à busca incansável pela justiça e à esperança que se renova a cada descoberta. Que nossos esforços inspirem futuras gerações a explorar, compreender e transformar o mundo, promovendo uma sociedade mais justa e inclusiva para todos.
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